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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Renato Gonçalves Menezes.

ENDEREÇo pÀRA coRRESpoNDÊNcrA: Rua Paraíba, no 3304, ltaúna, Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 25.023.593/0001-32 INscRtÇÃoEsrloull-: 05.379.583-0

Forn: (92) 99270-6998 Frx:

REcrsrnoxoIPAAM: 1016.0717 PRocESsoNs:00179412023-80

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Paraíba, no 3304, ltaúna, nas coordenadas
geográficas 02'38'18,8"S e 56'44'33,6"W, Parintins -AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercialização de
madeira serrada e/ou beneficiada.

PorENctÀL PoLUTDoR/DEGRÁDloon: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExç,1: 02 Axos.

Atenção:

PoRrE: Pequeno

Ests licenç8 é cupostr de 2l rastriçÕ€s e/ou condições constantes Do verso, cujo nâo
cumprimento/rtendimetrto sujeitÍró e süâ invrlidrçÃo e/oü as pclalidades previstas em normss.
Ests licençr nlo comprova trcm substltui o documento de propriedrdc, de posse oü de domínio do
imóvel.
Ests licençr dcve permatrecer tr! locrlizsçío dr rtividsde e erpostr de forma visÍvel (fretrte e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twilter.com/lpaamAMi
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 044/16-03

96binete@ipaam.am.gov.bÍ
F$e:(92\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oê2, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'044/16.03

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessào da mesm4 só teÍá va.lidade quando publicada Diário Oficial do
Estado. periódico .egional local ou local de gÍande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo maflido pelo IPAAM,
ou nos murais drs Prefeituras e Câma.as Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012i

2. IdentiÍicar a Área do empreendimento cóm plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicihçeo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requ€Íida nurn pÍazo minimo de 120 dirs, altes do

vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 d€julho de 2012;
4. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informaçôes co$tantes no proc.sso D'. 001794/2023-t0.
5. Toda e quâlquer modificação introduzida no projeto eós a emissão d8 Licença implicaÍá na sua automática invalidação,

develdo ser solicitada nova Licença, çom ônus pam o interessado.
ó. Esta Liçença e válida apems püa a localúaçào, atiüdade e finalidade corstante na mesma, devendo o inteÍessado

requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houveÍ müança de qualquer um destes itens.
7. Esta Liçença não disprensa e nem substitui nenhum documento exigido pcla LegislaÉo Federal, Estadual e Mrnicipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos Íro PÍojeto de ImplafiÂção.
9. O aÍmazenamento t€mporiirio dos residuos do empreendimento deveÍá ser realizado em local apropÍiado na iáÍe4

cooforme Plaflo de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos Industriais - PCRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, ate
gue seja realizada a destinação dos mesmos.

10. E expressamente pÍoibido o lançamento in natua por tempo indeterminado e sua queima a céu abeno ou em recipieltes,
instalaçôes e equipamedtos, não licerciados para essa finalidade ou em desacordo c-om o projeto aprovado.

I l. Adotü o sistema elettnico de co role de produtos florçstais (sistema DOF) pala a eotrada e saids de matéria primâ
ílorestal, inclusive os Íesiduos indusúiais (exceto serragem), úformando ainda: a) a conve.sâo de produtos florestais por
meio do proc€ssaÍrento indusúial ou pÍocesso semimecanizado, respeitando os limites máximos de coeficietrte de
rendimento volumétricol 'b) a destinaçào Íinal para operaçô€s que rcsultam na saida do produto florestal do flu\o de
contlole, mediante a sua utilüaçào ou aplicaçeo final, ou pela transformâÉo em produto acabado paÍa efeito de
atualização contábil júto âo Sistema DOF.

12. Qualquer pessoa, fisica ou jurldic4 que explore, industria.lize, b€neficie, utilize e coDsutna produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter ern arquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima organizâda poÍ tipo e
espécie, objetivando a raslreabilid&de e çonfeÍência duraÍe as operações de monitoraÍne o e fiscalizaçâo de forma a
permitiÍ o rôstÍeamento da madeira.

13. O volume fisico dos produtos florestais conlâbiliz.ados no Pátio deve seÍ uma representaçâo fiel do saldo ío sistema DOF.
devendo o usuáfio Íeâlizôr o controle e manter atualizado os seus estoqucs diariamente, sendo a admitida variação de até
l0ol. (dez por cento) oas dimeosô€s das peças de madeira seÍrada, desd€ que não uhÍâpasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou eú carg4 estando o usuiirio sujeito às sanções previstas na legislação ambiental em caso de
desconformidad€ entre os saldos cootabilizados e as quantidades dos estoques fisicos eísteítes.

14. Eveítuais divergências contábeis, inclusive proveniÊ es de perdas residuais em transporte ou aÍmazenagem, incêndios,
intempéries e outras, deverão ser imediataÍnente informadas ao IPAAM que, mediâ e anriLlise do méfito, pÍomoverá os
devidos ajustes adminisúativos, sem pÍejuizo de eventuais sanções administrativas cabíveis. em caso de comprovada
conduta irÍe8ulü por prte do wuário.

15. Ma er atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos a$bientais competentes dura e as

vistorias téçnicas e Íiscalizaçôes.
16. Deverâo constiú no romaleio das torÀ§, no minimo, prodüto, nome wlgar, esÉcie, espessura, larguÍa, comprimento,

número de volume mêtodo
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D€verâo, obrig8torismente, acompanhar o Eansporte dos produtos e 6ubprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio paÍa
conferência pelo destinatário, bem como de equipes d€ fiscalizaçâo.
A entrada ou saida de matéria primE do empÍeendimento cujo transporte seja colsiderado,econômica ou logisticamente
inviável deverá ser (hüdamente justificada.
Indlcios de comêrcializaçào irregular de créditos no sistema DOF constalados por meio da análise dos relatórios de

atividades, Eçompânhfinênto do sistema DOF, modtorarÍetrto remoto ou de visrorias/fissalizaçeo podem acaÍÍetaÍ na
suspensão do pátio.
Confirmados os hdicios de comcrcislizaçto irregular de çréditos no sistema DOF será procedido a suspensâo e/ou
cancelamento da Licença de Operação.
O detentoÍ e o responsável e o rcsponsâvel técnico do empreendimeoto se süjeitem as satrções administrativas na mcdidâ

da culpabilidade.
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